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Capixabas
morrem em
acidente

Três pessoas morreram e
uma ficou ferida em acidente
de carro no Mato Grosso,
para onde o grupo de
Cachoeiro seguiu para uma
pescaria. Página 22

ESTADO É OBRIGADO A

DESAPROPRIAR TERRENO
Decisão judicial manda governo comprar área que não quer

VILMARA FERNANDES
vfernandes@redegazeta.com.br

Umadecisãoda Justiçapo-
de levar o Estado a ter que
desapropriarumaáreapela
qual o governo não tem in-
teresse. Tudo tem origem
numerrodeinformaçãoso-
bre a extensão do Parque
PauloCésarVinha.Ogover-
no sustenta hoje que a área
nãopertenceaoparque,do
qualévizinha.Aterra, com
maisde170milm2,édeum
promotor de Justiça apo-
sentado, que pode receber
uma indenização superior
a R$ 3milhões.
A preocupação do go-

vernoéqueadecisãopossa
ter repercussão em outros
50 processos envolvendo
áreas no entorno do par-
que. Uma delas com valor
estimadoemmaisdeR$54
milhões. “Se isso ocorrer, o
Estadopodeserobrigadoa
desapropriarumaáreatrês
vezesmaiordoquea real”,
informou Igor Gimenes,
procurador-chefe da Pro-
curadoria do Contencioso
Judicial, área da Procura-

doria Geral do Estado.
A área do Paulo César

Vinha possui em torno de
15milhões dem2 e seu va-
loréestimadoemcercade
R$ 45milhões.
A história da terra que

deu início ao processo co-
meçaem1990.Naépoca,o
Estado entrou com cerca
de70açõesnaJustiçapara
desapropriar o que consi-
derava serem as terras do
parque. “Naquela época,
nãodispúnhamosdetécni-

cos e nem de recursos de
aferição modernos. O que
tínhamos era um levanta-
mentofundiárioprecário”,
observouGimenes.
No ano de 2012, estudo

feito pelo Instituto Estadual
do Meio Ambiente (Iema)
identificouasáreasabrangi-
das pelo parque. Com base
nesse levantamento,oEsta-
doabriumão,naJustiça,de
mais de 50 ações de desa-
propriação, relatou Gime-
nes:“Sãoáreasqueconcluí-

mos que não estavam no
parque ou tinham sobrepo-
siçãodematrícula”.
Ele explicouaindaquea

decisãofoipautadanacha-
mada“jurisprudênciapací-
fica do Supremo Tribunal
Federal”,quedizqueépos-
sível desistir de uma desa-
propriação desde que não
se tenha feito intervenções
no imóvel. “Naquela área
nuncafoifeitaintervenção,
pelo contrário, a ideia era
preservaro imóvelnoesta-

do emque se encontrava”.
Dentreessasáreasestava

a do promotor de Justiça
aposentado José Maria de
Oliveira.Elenãoconcordou
com a desistência e entrou
com um recurso junto ao
TribunaldeJustiça.Naação
ele informa que após a de-
sapropriação seu terreno
adquiriumataquenãopode
agora ser derrubada e que
por isso quer indenização.
Oassunto foi julgadona

Quarta Câmara Cível do

Tribunal de Justiça e, por
maioriadevotos, adecisão
foi favorável ao promotor.
Ele terádireitoaumainde-
nizaçãodeR$926mil,com
um decréscimo de 20%,
mais juros de 6% ao ano e
atualizaçãomonetária.
O processo está parado

porqueadefesadeJoséMa-
ria apresentou um recurso
solicitandooschamados ju-
ros compensatórios, que
vãoacrescerovalordainde-
nização. Só quando for jul-
gadoéqueoEstadopoderá
recorrer contra a decisão.
Gimenes faz questão de

destacar que os recursos do
Estado não visam a poster-
garopagamentodenenhu-
ma indenização. Acrescen-
touquealgunsproprietários
já foramaté indenizados.
Esse foi o primeiro pro-

cesso,dosmaisde50emque
o Estado desistiu, e que en-
troucomumrecurso.“Anos-
sapreocupação,voltoaafir-
mar, é que se esse entendi-
mento prevalecer, sejamos
obrigados a desapropriar o
equivalente a três parques”.
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Terra a ser indenizada é

vizinha ao Paulo César

Vinha, em Guarapari

INCERTEZA

“A nossa
preocupação é a de
que, se esse
entendimento da
Justiça prevalecer,
seremos obrigados a
desapropriar o
equivalente a três
parques”

IGOR GIMENES
Procurador-chefe da
Área de Contencioso

INDENIZAÇÃO

R$ 3
milhões

É o valor estimado da in-
denização a ser paga ao
promotor aposentado Jo-
sé Maria de Oliveira por
uma área de mais de 170
mil m2, localizada em Se-
tiba, Guarapari. O valor
deve ser ampliado com
juros compensatórios.

DESISTÊNCIA

50
processos

Total de ações de desa-
propriação de áreas que
supostamente perten-
ciam ao Parque Estadual
Paulo César Vinha, que o
Estado desistiu após
constatar que elas não
faziam parte do territó-
rio do parque.

PARQUE

R$ 45
milhões

É o valor estimado da
área do Parque Paulo Cé-
sar Vinha, que possui cer-
ca de 15 milhões de m2.
Há áreas ao lado do par-
que com valores superio-
res a R$ 54 milhões e que
correm o risco de tam-
bém serem indenizadas.
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DISPUTA EM PARQUE

Desistir dadesapropriaçãoda
terra é ilegal, afirmaadvogado
RafaelValentimdiz
queEstadonãopode
devolver a terranas
mesmas condições

VILMARA FERNANDES
vfernandes@redegazeta.com.br

“Além de ilegal, é imoral”,
diz o advogado Rafael Va-
lentimsobreatitudedoEs-
tadodeabrirmãodadesa-
propriação da área de seu
cliente, após 25 anos de
iniciado o processo. Na
avaliação dele, ao contrá-
riodoqueoEstadoafirma,
oimóvelnãopodemaisser
devolvido na mesma con-
dição emque se encontra-
vaquandodesapropriado.
“Ali foi implantado um
parque”, assinala.
O decreto de desapro-

priação das terras do pro-
motor de Justiça aposenta-
do José Maria de Oliveira
foi publicado em1995. Em
março de 2013, o Estado
desistiu da ação, informan-
doterconstatadoqueaárea
não faziapartedoterritório

do parque. No ano seguin-
te, a desistência foi aceita
pela Justiça deGuarapari.
Um mês depois – julho

de 2014 – o promotor re-
correu à Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justi-
çaque,emjulhodesteano,
concedeu uma decisão fa-
vorável à JoséMaria.

PERÍCIA
Nesse período, assinala

o advogado, o imóvel pas-
sou por alterações. Relata
que perícia realizada em
2000atestouque,naquela
época, avegetação jáesta-
va “em franca regenera-
ção”. Antes, diz, no local
havia ruas de um antigo
loteamento, o Praia Sol.
“Elas foram tomadas pela
vegetação, não poderão
ser reabertas e nem o lo-
teamento poderá ser im-
plantado”, acrescentou.
Segundo Valentim, as

mudanças ocorridas no
imóvel o descaracteriza-
ram. E se pauta em deci-
sões do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), que “não
toleraadesistênciadaação
emcasostaisemqueoimó-
vel não pode ser recondu-
zido ao estado anterior”,
diz, no texto de sua ação.
É essa linha, segundo

Valentim, que a Quarta
Câmara Cível está seguin-

do. “As condições do imó-
vel hoje são completa-
mente diferentes”, diz.
Outro ponto, acrescen-

ta,édequenão restamdú-
vidas de que a área está lo-
calizadanointeriordopar-
que. E se pauta na perícia
de 2000, presente no pro-

cesso, que atesta que o
imóvel “está localizado no
interiordoparqueestadual
de Setiba”. “E, além disso,
temos o RGI (Registro Ge-
ral de Imóveis) que com-
provaqueJoséMariaépro-
prietário da área há mais
de 25 anos”, acrescenta.

Quantoaoestudo reali-
zado pelo Instituto Esta-
dual de Meio Ambiente
(Iema), utilizado pelo Es-
tado para rever os proces-
sos dedesapropriação, ele
considera uma “prova ad-
ministrativa”. “Nunca foi
apresentadanoprocesso”,
diz, acrescentando que o
Estado está tentando pos-
tergar o pagamento da in-
denização do seu cliente.
Valentim considera o va-

loraserpagopelaindeniza-
ção baixo em relação a ou-
tras avaliações de imóveis
vizinhos. “Onosso interesse
é resolver isso rápido por-
que nosso cliente já tem 93
anos.Háoutrasáreasno lo-
cal muito mais bem avalia-
das”, assinalou.
O advogado já entrou

com um recurso pedindo
que sejampagos os chama-
dos juros compensatórios,
indenizaçãopornão terpo-
didousufruirdaáreanosúl-
timos25anos.Issopodeele-
var o valor a ser pago, hoje
estimado emR$3milhões.

DIVULGAÇÃO

Decisão agora irá para as Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça

Estudo feito pelo Iema analisou
escrituras e documentos
Foi o grande número de

áreas, bemmaior do que o
território do Parque Esta-
dual Paulo César Vinha,
que levou a Procuradoria
Geral do Estado, em con-
junto com o Instituto Esta-
dualdeMeioAmbiente(Ie-
ma) a fazer um novo estu-
dofundiário,maisdetalha-
do,sobreasáreasqueeram
alvo de desapropriação.
Atéentão,olevantamen-

to que existia era precário,
comoexplica IgorGimenes,
procurador-chefedaProcu-
radoria do Contencioso Ju-
dicial, áreadaProcuradoria
Geral do Estado (PGE). O
somatório das áreas dos
maisde70processoserasu-
perior a três vezes o territó-
rio do parque. “Era óbvio
queemalgunsprocessosou
aáreanãoestavanoparque
ou havia sobreposição de
matrícula”, explicou.
No estudo concluído em

2012, foram analisadas as
escrituras, os processos, os
documentos de particula-
res e a cadeia dominial das
terras. Foi oque levouoEs-
tadoaabrirmãodemaisde

50açõesdedesapropriação
deáreasqueavaliaramnão
fazer parte do parque.

SEMREGISTRO
O técnico Emanuel Pi-

nheiro, que participou do
trabalho, relata que houve
situações presentes em al-
guns processos cujos imó-
veis não tinham nem mes-
mo amatrícula no Cartório
de Registro de Imóveis, ca-
sos que já eramdescaracte-
rizados comoproprietários.
Pelo estudo, o parque é

constituído a partir de três
grandesáreas:umaperten-
cente a um antigo lotea-
mento–oPraiaSol–daem-

presa Emesa/Comdusa;
outro trecho das terras de
Manoel Rodrigues Pinhei-
ro;e,porúltimo,aáreaque
pertenceuàImobiliáriaGa-
rantia/Comterra. Essaúlti-
ma, mas recente, desco-
briu-sequeestásobembar-
go federal, o que pode afe-
tar sua desapropriação.
Aofinaldotrabalho,toda

a área do parque, explica o
técnico, foi georreferencia-
da, ou seja, tornaram co-
nhecidasascoordenadasdo
parque.Mas até hoje, tanto
aPGEquantoo Iema,ainda
recebem processos de pes-
soasdizendoquesuasterras
estão emáreas doparque.

O TERRITÓRIO

Atémortosvenderamsuasterras
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